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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 04/2020

O Município de Gália
Municipal Senhor RENATO INÁCIO GONÇALVES
do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, que fica prorrogado as inscrições do presente concurso 
Público n° 01/2020, até o dia 
vencimento do boleto para o dia 
 

As provas que seriam aplicadas no dia 
aplicadas em data oportuna,
 
 
 

RENATO INÁCIO 
Prefeito

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE GÁLIA 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020. 
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 04/2020
 

 

 

 

O Município de Gália, Estado de São Paulo, representado pelo Prefeito 
RENATO INÁCIO GONÇALVES, torna público, nos termos 

do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
que fica prorrogado as inscrições do presente concurso 

Público n° 01/2020, até o dia 26 de abril de 2020, com 
vencimento do boleto para o dia 27 de abril de 2020. 

As provas que seriam aplicadas no dia 26 de abril de 2020
aplicadas em data oportuna, em virtude da pandemia do Covid-19

 

Gália/SP, 08 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

RENATO INÁCIO GONÇALVES 

Prefeito do Município de Gália/SP. 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 04/2020. 

representado pelo Prefeito 
torna público, nos termos 

do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
que fica prorrogado as inscrições do presente concurso 

, com o respectivo 

26 de abril de 2020, serão 
19. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020.
EDITAL 

O Município de Gália, 
Municipal Senhor RENATO INÁCIO GONÇALVES
do artigo 37 da Constituição Federal
considerando os equívocos constantes do Edital 
Inscrições nº 01/2020, referente ao 
o que segue: 
 

Do Edital Resumido de Abertura das Inscrições nº 01/2020 
 
Onde se lê: 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS

Cargos Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Dentista  40hs. 

 

Fisioterapeuta 

 

20hs. 

 

Serralheiro 

 

40hs. 

 

Professor de 

Educação Básica 

de Inglês 

 

30hs. 

 

Professor de 

Educação Básica 

de Arte 

 

 

30hs. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020. 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 03/2020. 

 

, Estado de São Paulo, representado pelo Prefeito 
RENATO INÁCIO GONÇALVES, torna público,

do artigo 37 da Constituição Federal eno uso de suas atribuições legaise 
considerando os equívocos constantes do Edital Resumido de Abertura das 

referente ao Concurso Público nº 02/2018

DA RETIFICAÇÃO: 
 

Do Edital Resumido de Abertura das Inscrições nº 01/2020  

INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 
Vagas  Valor Salário 

R$ 
Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
R$ 

CR 4.523,65 

 

50,00 

01 2.374,16 

 

50,00 

01 1.323,60 

 

30,00 

01 1.892,15 + 

R$ 272,46* 

 

50,00 

01 1.892,15 + 

R$ 272,46* 

 

50,00 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

representado pelo Prefeito 
torna público, nos termos 

no uso de suas atribuições legaise 
Resumido de Abertura das 

8, torna público 

Pré-requisitos 

Ensino Superior Completo 

em “Odontologia” e 

registro no Conselho de 

Classe. 

 

Ensino Superior Completo 

em “Fisioterapia” e registro 

no Conselho de Classe. 

 

Ensino Fundamental 

Completo. 

 

Licenciatura em Língua 

Estrangeira de Inglês.  

 

Licenciatura em Arte ou 

Educação Artística com 

habilitação em Arte.  
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Professor de 

Educação Básica 

de Educação 

Física. 

30hs. 

 

Leia-se: 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS

Cargos Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Dentista  40hs. 

 

Fisioterapeuta 

 

20hs. 

 

Operador de 

Máquina 

 

40hs. 

 

Serralheiro 

 

40hs. 

 

Professor de 

Educação Básica 

de Inglês 

 

30hs. 

 

Professor de 

Educação Básica 

de Arte 

 

30hs. 

 

Professor de 

Educação Básica 

de Educação 

Física. 

30hs. 

PREFEITURA MUNCIPAL DE GÁLIA 
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01 1.892,15 + 

R$ 272,46* 

 

50,00 

ESPECIAIS: 
Vagas  Valor Salário 

R$ 
Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
R$ 

CR 4.523,65 

 

50,00 

01 2.374,16 

 

50,00 

01 1.474,19 

 

30,00 

01 1.323,60 

 

30,00 

01 1.892,15 + 

272,46* 

 

50,00 

01 1.892,15 + 

272,46* 

 

50,00 

01 1.892,15 + 

272,46* 

 

50,00 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

Licenciatura Plena em 

Educação Física e 

Registro no Sistema 

CONFEF/CREFs. 

Pré-requisitos 

Ensino Superior Completo 

em “Odontologia” e 

registro no Conselho de 

Classe. 

 

Ensino Superior Completo 

em “Fisioterapia” e registro 

no Conselho de Classe. 

 

Ensino Fundamental 

Completo e C.N.H. 

categoria D. 

 

Ensino Fundamental 

Completo. 

 

Licenciatura em Língua 

Estrangeira de Inglês.  

 

Licenciatura em Arte ou 

Educação Artística com 

habilitação em Arte.  

 

Licenciatura em Educação 

Física e Registro no 

Sistema CONFEF/CREFs. 
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Gália/SP, 

RENATO INÁCIO GONÇALVES
Prefeito

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE GÁLIA 

RAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.: (14) 3274
                 CEP: 17450-000 – GÁLIA/SP 
                 CNPJ: 44.518.389/0001-37. 

                                             site: www.galia.sp.gov.br – E-mail: rh@galia.sp.gov.br

Gália/SP, 23 de março de 2020. 

 

 

 

RENATO INÁCIO GONÇALVES 

Prefeito do Município de Gália/SP. 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 0
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 0

O Município de Gália, 
Municipal Senhor RENATO INÁCIO GONÇALVES
do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 
01/2020, para provimento de cargos efetivos de: 
FISIOTERAPEUTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, SERRALHEIRO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, todos com regime jurídico pela Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT e Regime Previdenciário 
(RGPS). 
 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertin
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Concurso Público serão 
de responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.325.143/0001
Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ
regras são as seguintes:
 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
 
 

Cargos Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Dentista  40hs. 
 

Fisioterapeuta 
 

20hs. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020. 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 02/20

 
 

, Estado de São Paulo, representado pelo Prefeito 
RENATO INÁCIO GONÇALVES,  torna público, nos termos 

do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 
01/2020, para provimento de cargos efetivos de: 
FISIOTERAPEUTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, SERRALHEIRO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM 

todos com regime jurídico pela Consolidação das Leis do 
me Previdenciário – Regime Geral da Previdência Social 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes. 

A organização, a aplicação e a correção das provas do Concurso Público serão 
de responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 

ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.325.143/0001-
Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ-SP, CEP 19.830-000, cuja definição das 
regras são as seguintes: 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 

Vagas  Valor Salário 
R$ 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
R$ 

CR 4.523,65 
 

50,00 

01 2.374,16 
 

50,00 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

/2020. 

representado pelo Prefeito 
,  torna público, nos termos 

do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 
01/2020, para provimento de cargos efetivos de: DENTISTA, 
FISIOTERAPEUTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, SERRALHEIRO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM 

todos com regime jurídico pela Consolidação das Leis do 
Regime Geral da Previdência Social 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 

A organização, a aplicação e a correção das provas do Concurso Público serão 
de responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 

-15, situada na 
000, cuja definição das 

Pré-requisitos 

Ensino Superior Completo 
em “Odontologia” e 
registro no Conselho de 
Classe. 
 
Ensino Superior Completo 
em “Fisioterapia” e registro 
no Conselho de Classe. 
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Operador de 
Máquina 
 

40hs. 
 

Serralheiro 
 

40hs. 
 

Professor de 
Educação Básica 
de Inglês 
 

30hs. 
 

Professor de 
Educação Básica 
de Arte 
 

30hs. 
 

Professor de 
Educação Básica 
de Educação 
Física. 

30hs. 

 
(*) Acima, salário conforme referência, mais diferença para piso Nacional 
de Professor.   
 
CR – Cadastro de Reserva
 

1 - DAS INSCRIÇÕES: 
1.1 - Período: 19 de março
1.2 - Horário: 24h00min. 
1.3 - As inscrições estarão abertas do dia 
2020, exclusivamente pela Internet no site 
www.primeconcursospublicos.com.br
respectivo boleto, que deverá ocorrer até o dia 
1.4 - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar 
conhecimento dos requisitos necessários para o exerc
pretendido. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma. 
1.5 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.primeconcursospublicos.com.br
inscrição. 
b) localizar, no site, o "link" correlato ao 

 PREFEITURA MUNCIPAL DE GÁLIA 
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01 1.474,19 
 

30,00 

01 1.323,60 
 

30,00 

01 1.892,15 + 
272,46* 

 

50,00 

01 1.892,15 + 
272,46* 

 

50,00 

01 1.892,15 + 
272,46* 

 

50,00 

(*) Acima, salário conforme referência, mais diferença para piso Nacional 

Cadastro de Reserva 

 
março de 2020 a 05 de abril de 2020. 

 
As inscrições estarão abertas do dia 19 de março de 2020 a 

exclusivamente pela Internet no site 
www.primeconcursospublicos.com.br com a efetivação após pagamento do 

o boleto, que deverá ocorrer até o dia 06 de abril de 2020
Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá

de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar 
conhecimento dos requisitos necessários para o exercício do 

O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

se, o candidato deverá: 
www.primeconcursospublicos.com.br, durante o período de 

b) localizar, no site, o "link" correlato ao Concurso Público; 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

Ensino Fundamental 
Completo e C.N.H. 
categoria D. 
 
Ensino Fundamental 
Completo. 
 
Licenciatura em Língua 
Estrangeira de Inglês.  
 

Licenciatura em Arte ou 
Educação Artística com 
habilitação em Arte.  
 
Licenciatura em Educação 
Física e Registro no 
Sistema CONFEF/CREFs. 

(*) Acima, salário conforme referência, mais diferença para piso Nacional 

de março de 2020 a 05 de abril de 
exclusivamente pela Internet no site 

com a efetivação após pagamento do 
20. 

Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se 
de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar 

 cargo público 
O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

durante o período de 
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c) ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
e) transmitir os dados da ficha de inscrição;
f) os valores cobrados das inscrições para 
I- R$ 30,00 (Trinta Reais) para os cargos de Nível Fundamental Completo
II – R$ 50,00 (Cinquenta Reais) para 
Completo. 
1.6 - A inscrição do candidato implicará
condições estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
1.7 - A qualquer tempo poder
candidato, desde que verificada f
contidas no ato de inscrição.
1.8 - Não serão aceitas inscrições por procuração.
1.9 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da 
ficha de inscrição. 
1.10 - Acompanhar datas d
retificações do Edital. 
1.10.1 – As datas de provas, horários e locais, poderão serem alterados
1.11 - Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da 
prova, deverão informá-
através do endereço eletrônico 
que a banca examinadora possa verificar sua pertinência. Caso não o façam, 
perderão o direito de exigi
1.12 - As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por 
necessidade de ordem técnica e/ou operacional;
1.13 - Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será 
publicado no Diário Oficial do 
Duartina, Jornal da Manhã da Cidade de Marília
Municipal www.galia.sp.gov.br
www.primeconcursospublicos.com.br
1.14 - O candidato que efetuou o pagamento e verificou não constar o nome na 
relação de homologação das inscrições, deverá entrar em contato imediato 
com a empresa Tavares e Silva Concursos Públicos 
solicitando revisão do processo de inscrição, encaminhando o comprovante de 
pagamento até o dia 
primeconcursospublicos@gmail.com
 
2 – SÃO CONDIÇÕES PARA 
2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos 
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c) ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital; 
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 
e) transmitir os dados da ficha de inscrição; 

os valores cobrados das inscrições para os cargos serão: 
R$ 30,00 (Trinta Reais) para os cargos de Nível Fundamental Completo

R$ 50,00 (Cinquenta Reais) para os cargos de Nível de Ensino Superior 

A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do 
candidato, desde que verificada falsidade de declarações ou informações 
contidas no ato de inscrição. 

Não serão aceitas inscrições por procuração. 
Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da 

Acompanhar datas de provas, horários, locais 
 

As datas de provas, horários e locais, poderão serem alterados
Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da 

-las no momento da inscrição, enviando mensagens 
através do endereço eletrônico – primeconcursospublicos@gmail.com
que a banca examinadora possa verificar sua pertinência. Caso não o façam, 
perderão o direito de exigir tais condições. 

As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por 
necessidade de ordem técnica e/ou operacional; 

Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será 
Diário Oficial do Município, Jornal PC Notícias da Cidade de 

Jornal da Manhã da Cidade de Marília e no site da Prefeitura 
www.galia.sp.gov.br e no site da empresa 

www.primeconcursospublicos.com.br. 
O candidato que efetuou o pagamento e verificou não constar o nome na 

relação de homologação das inscrições, deverá entrar em contato imediato 
com a empresa Tavares e Silva Concursos Públicos – ME (Prime 

ando revisão do processo de inscrição, encaminhando o comprovante de 
pagamento até o dia 10/04/2020, através do e
primeconcursospublicos@gmail.com. 

SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos da lei. 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

R$ 30,00 (Trinta Reais) para os cargos de Nível Fundamental Completo. 
de Nível de Ensino Superior 

na tácita e integral aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais 

á anular a inscrição, prova ou nomeação do 
alsidade de declarações ou informações 

Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da 

 e possíveis 

As datas de provas, horários e locais, poderão serem alterados.  
Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da 

enviando mensagens 
primeconcursospublicos@gmail.com, para 

que a banca examinadora possa verificar sua pertinência. Caso não o façam, 

As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por 

Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será 
Município, Jornal PC Notícias da Cidade de 

no site da Prefeitura 
e no site da empresa 

O candidato que efetuou o pagamento e verificou não constar o nome na 
relação de homologação das inscrições, deverá entrar em contato imediato 

Prime Concursos), 
ando revisão do processo de inscrição, encaminhando o comprovante de 

através do e-mail: 
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2.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde 
Física e Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo 
masculino, estar quite com o servi
2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar 
que preenche todos os requisitos exigidos para 
presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.4 - Fichas de inscrição devidamente preenchida indicando 
pleiteia a vaga (somente uma);
2.5 - Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de empresa pública;
2.6 - Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração 
Pública; 
2.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração d
cargos, seja qual for o motivo alegado.
2.8 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou 
contratação deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente 
Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 
eleições ou procedido a justificação na fo
Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade, uma foto 3X4, declaração de não ocupar 
Função pública, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais e demais documentos necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
2.9 - Não poderá ser contratado, o candidato que não apresentar toda a 
documentação acima mencionada e as demais exigidas no ato da contratação.
2.10 - haverá isenção total do valor da taxa de inscrição
doadores de sangue, conforme Lei Municipal nº 2.438, de 10 de abril de 2018, 
o qual deverá ser apresentado documento expedido pela entidade coletora e 
protocolizado na Sede da Prefeitura Municipal de Gália/SP.
2.11 – É de responsabilidade do 
alteração de datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital.
 
3 – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1 – Ao candidato PCD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII, d
7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os cargos do Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são 
portadoras. 
3.1.1 – Em obediência ao disposto artigo 37, § 
que regulamenta a Lei nº 7.853/89, será reservado candidato PCD o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
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Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde 
Física e Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo 
masculino, estar quite com o serviço militar, e com a justiça eleitoral.

Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar 
que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, constantes do 
presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

crição devidamente preenchida indicando o cargo
pleiteia a vaga (somente uma); 

Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos 

trito Federal e dos Municípios ou de empresa pública;
Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração 

Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração d
, seja qual for o motivo alegado. 
Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou 

contratação deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente 
Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 
eleições ou procedido a justificação na forma da lei, quitação com o Serviço 
Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade, uma foto 3X4, declaração de não ocupar 
Função pública, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais e demais documentos necessários que lhe forem 

citados, sob pena de perda do direito à vaga. 
Não poderá ser contratado, o candidato que não apresentar toda a 

documentação acima mencionada e as demais exigidas no ato da contratação.
averá isenção total do valor da taxa de inscrição, para o

doadores de sangue, conforme Lei Municipal nº 2.438, de 10 de abril de 2018, 
o qual deverá ser apresentado documento expedido pela entidade coletora e 
protocolizado na Sede da Prefeitura Municipal de Gália/SP. 

É de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, 
alteração de datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital.

DEFICIÊNCIA – PCD: 
Ao candidato PCD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 
7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os cargos do Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são 

Em obediência ao disposto artigo 37, § 1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, 
que regulamenta a Lei nº 7.853/89, será reservado candidato PCD o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde 
Física e Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo 

ço militar, e com a justiça eleitoral. 
Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar 

, constantes do 

o cargo em que se 

Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos 

trito Federal e dos Municípios ou de empresa pública; 
Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração 

Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos 

Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou 
contratação deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente 
Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 

rma da lei, quitação com o Serviço 
Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade, uma foto 3X4, declaração de não ocupar 
Função pública, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais e demais documentos necessários que lhe forem 

Não poderá ser contratado, o candidato que não apresentar toda a 
documentação acima mencionada e as demais exigidas no ato da contratação. 

, para os candidatos 
doadores de sangue, conforme Lei Municipal nº 2.438, de 10 de abril de 2018, 
o qual deverá ser apresentado documento expedido pela entidade coletora e 

candidato acompanhar datas das provas, 
alteração de datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 

Ao candidato PCD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
o artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 

7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os cargos do Concurso 
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são 

1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, 
que regulamenta a Lei nº 7.853/89, será reservado candidato PCD o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
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individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
validade do presente Concurso Público.
3.1.2 – Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou 
superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa 
com deficiência; se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficar
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para a função.
3.1.3 – Consideram-se candidatos PCD aqueles que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99,
legislações vigentes e pertinentes.
3.2 – Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, 
estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância 
da ordem classificatória. 
3.3 – Os candidatos PCD, resguardadas a
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 
exigida para os demais candidatos.
3.4 – Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de in
especial. 
3.5 – O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 
de adaptação de prova. 
3.5.1 – Laudo Médico original ou cópia simples deverá obedecer as seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 6 (seis) meses, descrever a espécie e o 
grau de deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, 
apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade 
do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiom
meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado 
de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual;
3.5.2. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da 
documentação, deverá solicitar
confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo 
de deficiência, enviando mensagem ao endereço eletrônico 
primeconcursospublicos@gma
3.5.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas, além do envio da documentação, deverá 
encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com 
justificativa acompanhada de pare
necessidade especial, enviando mensagem ao endereço eletrônico 
primeconcursospublicos@gmail.com
3.5.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 
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individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
o presente Concurso Público. 

Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou 
superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa 
com deficiência; se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficar
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para a função. 

se candidatos PCD aqueles que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99,
legislações vigentes e pertinentes. 

Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, 
estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância 

 
Os candidatos PCD, resguardadas as condições especiais previstas no 

Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

ovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 
exigida para os demais candidatos. 

Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de in

O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

l causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 
 

Laudo Médico original ou cópia simples deverá obedecer as seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 6 (seis) meses, descrever a espécie e o 

apresentar a provável causa das deficiências especiais, 
apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade 
do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 
meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado 
de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; 
3.5.2. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da 
documentação, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a 
confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo 

, enviando mensagem ao endereço eletrônico 
primeconcursospublicos@gmail.com.  
3.5.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas, além do envio da documentação, deverá 
encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

, enviando mensagem ao endereço eletrônico 
primeconcursospublicos@gmail.com. 
3.5.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas;

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 

Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou 
superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa 
com deficiência; se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 

se candidatos PCD aqueles que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais 

Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, 
estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância 

s condições especiais previstas no 
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

ovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 

Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 

O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

l causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 

Laudo Médico original ou cópia simples deverá obedecer as seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 6 (seis) meses, descrever a espécie e o 

apresentar a provável causa das deficiências especiais, 
apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade 
do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 

etria recente (até 6 
meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado 

 
3.5.2. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da 

, por escrito, até o término das inscrições, a 
confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo 

, enviando mensagem ao endereço eletrônico 

3.5.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas, além do envio da documentação, deverá 
encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com 

cer emitido por especialista da área de sua 
, enviando mensagem ao endereço eletrônico 

provas ampliadas; 
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3.6 – Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos 
candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 
presente Edital o respectivo Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo 
Médico via SEDEX, endereçado a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS-ME, Concurso Público 
situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ
impreterivelmente até o dia 
postagem dos correios (0
3.7 – O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
3.8 – Ao ser convocado para investidura
submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência, para apurar se incapacitante para o e
Emprego. 
3.8.1 – Será eliminado da lista de PCD o candidato cuja deficiência assinalada 
na Ficha de Inscrição não se constate pelo exame médico oficial citado no item 
anterior, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
3.8.2 – O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A
SILVA CONCURSOS PÚBLICOS 
tipo de extravio que impeça a chegada do laudo 
3.9 – Após o ingresso, o candidato PCD não poderá pleitear a concessão de 
readaptação da função e/ou aposentadoria por invalidez.
 
4 – DAS PROVAS E PRÍNCIPIOS
4.1 - O Concurso Público
Objetiva – Classificatória
Dentista, Fisioterapeuta, Professor de Educação Básica de Arte, Professor de 
Educação Básica de Inglês e Professor de Educação Básica de Educação 
Física.   
4.2- O Concurso será realiz
Objetiva – Classificatória e Eliminatória
Classificatória e Eliminatória,
Serralheiro. 
4.3 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento do cartão de respostas.
4.4 – A Convocação das provas serão divulgados pela imprensa e pelo 
endereço eletrônico 
www.galia.sp.gov.br.  com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência;
4.4.1. O candidato deverá acompanhar a publicação de editais de abertura de 
inscrição, convocação para prova, 
escrita. Outros meios de comunicação não possuem caráter oficial, sendo 
meramente informativos; 
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Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos 
candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 
presente Edital o respectivo Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo 

ereçado a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
ME, Concurso Público – Prefeitura de Gália – Edital 02/2020

situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ-SP, CEP 19.830
impreterivelmente até o dia 06 de abril de 2020. Será considerada a data de 

(06/04/2020), sendo está a última data aceita.
O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções 

constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se 

submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência, para apurar se incapacitante para o e

Será eliminado da lista de PCD o candidato cuja deficiência assinalada 
na Ficha de Inscrição não se constate pelo exame médico oficial citado no item 
anterior, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.

O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A
SILVA CONCURSOS PÚBLICOS – ME, não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  

Após o ingresso, o candidato PCD não poderá pleitear a concessão de 
readaptação da função e/ou aposentadoria por invalidez. 

DAS PROVAS E PRÍNCIPIOS: 
Concurso Público será realizado em uma única fase: – Fase 01 

Classificatória, Eliminatória e de Títulos, para 
Dentista, Fisioterapeuta, Professor de Educação Básica de Arte, Professor de 
Educação Básica de Inglês e Professor de Educação Básica de Educação 

Concurso será realizado em duas fases, sendo a Fase 01 
Classificatória e Eliminatória e Fase 02 – Prova Prática 

Classificatória e Eliminatória, para o cargo de Operador de Máquina

A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento do cartão de respostas. 

das provas serão divulgados pela imprensa e pelo 
endereço eletrônico www.primeconcursospublicos.com.br

com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência;
4.4.1. O candidato deverá acompanhar a publicação de editais de abertura de 
inscrição, convocação para prova, resultado final e outros, pela imprensa 

. Outros meios de comunicação não possuem caráter oficial, sendo 
meramente informativos;  
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Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos 
candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no 
presente Edital o respectivo Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo 

ereçado a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
Edital 02/2020, 

SP, CEP 19.830-000, 
. Será considerada a data de 

sendo está a última data aceita. 
O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções 

constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
no cargo, o candidato deverá se 

submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência, para apurar se incapacitante para o exercício do 

Será eliminado da lista de PCD o candidato cuja deficiência assinalada 
na Ficha de Inscrição não se constate pelo exame médico oficial citado no item 
anterior, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A TAVARES E 

não se responsabiliza por qualquer 

Após o ingresso, o candidato PCD não poderá pleitear a concessão de 

Fase 01 - Prova 
, para os cargos de 

Dentista, Fisioterapeuta, Professor de Educação Básica de Arte, Professor de 
Educação Básica de Inglês e Professor de Educação Básica de Educação 

ado em duas fases, sendo a Fase 01 -Prova 
Prova Prática – 

Operador de Máquina e 

A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 

das provas serão divulgados pela imprensa e pelo 
w.primeconcursospublicos.com.br e 

com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência; 
4.4.1. O candidato deverá acompanhar a publicação de editais de abertura de 

pela imprensa 
. Outros meios de comunicação não possuem caráter oficial, sendo 
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4.4.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de 
seu local de prova e o comparecimento no
4.4.3. As provas serão elaboradas conforme consta nos programas constantes 
no presente Edital. 
4.5 – O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
mínima de meia hora, munido de 
ORIGINAIS: 
 – Cédula de Identidade 
 – Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
 – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 – Certificado Militar; 
 – Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com 
foto); 
– Passaporte. 
4.5.1. Na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova, a inclusão do referido candidato será feita por meio de 
preenchimento de formulário específico, diante da apresentação de 
documentos pessoais e do comprovante de p
realizada de forma condicional e será confirmada posteriormente, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inclusão.
4.6 – As provas objetivas desenvolver
questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.6.1. O candidato receberá e lerá o 
respostas na Folha de Resposta de rascunho, localizada na capa do 
de Questõese ao término da solução da prova, transcreverá suas respostas na 
Folha de Resposta definitiva
azul ou preta; 
4.6.2 – A folha de resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser 
preenchida com caneta azul ou p
orientado pelo fiscal de sala, não serão consideradas respostas em forma 
diferente, em “X”, a lápis, com rasuras, com erratas, com observações ou em 
branco; Os cartões de respostas que não forem assinados pelos c
não serão efetuados sua correção, sendo o candidato 
Concurso Público. 
4.6.3. - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta 
de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas 
corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso. 
4.7. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único 
documento válido para a correção das ques
4.7.1. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da 
responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emendas ou rasura, ainda que legível; 
4.8 – Durante a realização da p
Sala, a Folha de Observações
com a resolução das questões ou solicitar esclarecimento sobre elas. As 
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4.4.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de 
seu local de prova e o comparecimento no horário determinado;  
4.4.3. As provas serão elaboradas conforme consta nos programas constantes 

O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
mínima de meia hora, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 

Cédula de Identidade – RG; 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com 

Na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova, a inclusão do referido candidato será feita por meio de 
preenchimento de formulário específico, diante da apresentação de 
documentos pessoais e do comprovante de pagamento original, a mesma será 
realizada de forma condicional e será confirmada posteriormente, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inclusão. 

As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.

4.6.1. O candidato receberá e lerá o Caderno de Questões e marcará suas 
respostas na Folha de Resposta de rascunho, localizada na capa do 

e ao término da solução da prova, transcreverá suas respostas na 
Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão de respostas

A folha de resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser 
preenchida com caneta azul ou preta, em forma de retângulo, sendo que será 
orientado pelo fiscal de sala, não serão consideradas respostas em forma 
diferente, em “X”, a lápis, com rasuras, com erratas, com observações ou em 
branco; Os cartões de respostas que não forem assinados pelos c
não serão efetuados sua correção, sendo o candidato desclassificado do 

Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta 
de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas 

etas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 

4.7. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único 
documento válido para a correção das questões objetivas da prova; 
4.7.1. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da 
responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emendas ou rasura, ainda que legível;  

Durante a realização da prova, o candidato poderá solicitar ao Fiscal de 
Folha de Observações, para anotar qualquer problema relacionado 

com a resolução das questões ou solicitar esclarecimento sobre elas. As 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

4.4.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de 
 

4.4.3. As provas serão elaboradas conforme consta nos programas constantes 

O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 

Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com 

Na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova, a inclusão do referido candidato será feita por meio de 
preenchimento de formulário específico, diante da apresentação de 

agamento original, a mesma será 
realizada de forma condicional e será confirmada posteriormente, com o intuito 

ão em forma de testes, através de 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 

e marcará suas 
respostas na Folha de Resposta de rascunho, localizada na capa do Caderno 

e ao término da solução da prova, transcreverá suas respostas na 
de respostas, com caneta 

A folha de resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser 
reta, em forma de retângulo, sendo que será 

orientado pelo fiscal de sala, não serão consideradas respostas em forma 
diferente, em “X”, a lápis, com rasuras, com erratas, com observações ou em 
branco; Os cartões de respostas que não forem assinados pelos candidatos, 

desclassificado do 

Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta 
de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas 

etas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 

4.7. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único 
tões objetivas da prova;  

4.7.1. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da 
responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 

rova, o candidato poderá solicitar ao Fiscal de 
, para anotar qualquer problema relacionado 

com a resolução das questões ou solicitar esclarecimento sobre elas. As 
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anotações dos candidatos serão analisadas pela equipe técnica re
pela organização das provas, antes da divulgação dos gabaritos
recursos administrativos, o qual deverão serem protocolizados na Sede da 
Prefeitura Municipal;  
4.9 – Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou 
similares, telefone celular, BIP, “MP3” ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e 
provas, guardados dentro de envelope plástico com lacre, que será fornecido 
pela empresa organizadora, o não desligamento do mesmo é passível de 
desclassificação do concurso.
4.10 – Após adentrar a sala d
candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar
Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS 
4.11 – O candidato só poderá retirar
01 hora do horário previsto para o início da mesma e constante do presente 
Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o cartão de respostas (Gabarito). O 
caderno de questões será entregue ao candida
questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.
4.12 – As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas 
devidamente credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas;
4.13 – O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanhamento 
do fiscal; 
4.14. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não importando 
o motivo alegado e a ausência do candidato acar
Concurso Público; 
 
5 – DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS
 
5.1 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE 
 

Matemática
Português

Conhecimentos Gerais/Atualidades
 
5.2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE 
 

Conhecimentos Específicos
Português

 
5.3 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.
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anotações dos candidatos serão analisadas pela equipe técnica re
pela organização das provas, antes da divulgação dos gabaritos
recursos administrativos, o qual deverão serem protocolizados na Sede da 

Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou 
similares, telefone celular, BIP, “MP3” ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 
deverão ser desligados e a bateria retirada do aparelho, antes do início das 
provas, guardados dentro de envelope plástico com lacre, que será fornecido 
pela empresa organizadora, o não desligamento do mesmo é passível de 
desclassificação do concurso. 

Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o 
candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do 
Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 

TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS – ME. 
poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 

01 hora do horário previsto para o início da mesma e constante do presente 
Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o cartão de respostas (Gabarito). O 
caderno de questões será entregue ao candidato. Não serão computadas 
questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.

As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas 
iadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas;

O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanhamento 

4.14. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não importando 
o motivo alegado e a ausência do candidato acarretará sua eliminação do 

DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS: 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE –ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Matemática 15 Questões
Português 15 Questões

Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 Questões

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – SUPERIOR COMPLETO: 

Conhecimentos Específicos 20 Questões
Português 20 Questões

A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média.

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

anotações dos candidatos serão analisadas pela equipe técnica responsável 
pela organização das provas, antes da divulgação dos gabaritos e através de 
recursos administrativos, o qual deverão serem protocolizados na Sede da 

Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou 
similares, telefone celular, BIP, “MP3” ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” 

a bateria retirada do aparelho, antes do início das 
provas, guardados dentro de envelope plástico com lacre, que será fornecido 
pela empresa organizadora, o não desligamento do mesmo é passível de 

e provas e assinar a lista de presença, o 
se sem autorização do 

Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 

se do local de aplicação das provas, após 
01 hora do horário previsto para o início da mesma e constante do presente 
Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o cartão de respostas (Gabarito). O 

to. Não serão computadas 
questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas 
iadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas; 

O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanhamento 

4.14. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não importando 
retará sua eliminação do 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 

15 Questões 
15 Questões 
10 Questões 

20 Questões 
20 Questões 

A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
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6 – DAS NORMAS: 
6.1 - DIA - HORÁRIO - 
2020, às 09hs00min, na 
Ayda Baganha Ferreira, nº 513 
6.2 – Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas 
localizadas na cidade, a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA ME (PRIME CONCURSOS PÚBLICOS) e a Prefeitura 
Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividi
das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos à obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais através dos sites 
www.primeconcursospublicos.com.br
6.3 - Será disponibilizado no site da empresa contratada 
www.primeconcursospublicos.com.br
www.galia.sp.gov.br com antecedência mínima de 
Convocação para as Provas Objetivas.
6.4 - COMPORTAMENTO 
comunicação com outro candidato, nem utilização d
celulares, calculadoras e similares. Reserva
Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do 
restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas.
6.5 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das 
provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá l
para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.
6.6 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a 
realização das provas. Os candidatos deverão comparecer no mínimo meia 
hora antes do horário marcado para o
09h00min. Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de 
candidatos retardatários.
6.7 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações 
de todos os atos, editais e comunicados 
quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo 
ainda manter atualizado seu endereço.
6.8- O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa 
contratada www.primeconcursospublicos.com.br
Municipal www.galia.sp.gov.br
6.9 – A classificação geral sairá no dia 
empresa contratada www.primeconcursospublicos.com.br
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 LOCAL – A prova objetiva será no dia 
, às 09hs00min, na EMEF CORONEL GALDINO RIBEIRO 

Ayda Baganha Ferreira, nº 513 - Centro-Gália/SP. 
Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas 

localizadas na cidade, a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA ME (PRIME CONCURSOS PÚBLICOS) e a Prefeitura 
Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividi
das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos à obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais através dos sites 
www.primeconcursospublicos.com.br  e também           www.galia.sp.gov.br

Será disponibilizado no site da empresa contratada 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, o Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas. 

COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a 
comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, 
celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do 

e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do 
restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 

bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das 
provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá l
para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a 
realização das provas. Os candidatos deverão comparecer no mínimo meia 
hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, que ocorrerá às 
09h00min. Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de 
candidatos retardatários. 

É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público
quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo 
ainda manter atualizado seu endereço. 

O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura 

www.galia.sp.gov.br, no dia  27 de abril de 2020, após as 18h
A classificação geral sairá no dia 08 de maio de 2020, através do site da 

www.primeconcursospublicos.com.br e no site da 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

26 de abril de 
 - End. Rua D. 

Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas 
localizadas na cidade, a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA ME (PRIME CONCURSOS PÚBLICOS) e a Prefeitura 
Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos à obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais através dos sites 

www.galia.sp.gov.br. 
Será disponibilizado no site da empresa contratada 

e no site da Prefeitura Municipal 
) dias, o Edital de 

As provas serão individuais, não sendo tolerada a 
e livros, notas, impressos, 

se à Comissão Examinadora do 
e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do 

restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios 

outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das 

provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado 

Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a 
realização das provas. Os candidatos deverão comparecer no mínimo meia 

fechamento dos portões, que ocorrerá às 
09h00min. Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de 

É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações 
Concurso Público, os 

quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo 

O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa 
e no site da Prefeitura 

, após as 18hs00min. 
, através do site da 

e no site da 
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Prefeitura Municipal www.galia.sp.gov.br
Municipal, após as 18hs00min.
 
7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1 – Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, 
serão fatores de preferência os seguintes:
a) - Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando
de idade mais elevada, considerando
nascimento. 
b) - Maior idade, considerando
c) - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os 
critérios acima, o desempate se dará através do maior número de filhos com 
idade até 21 anos, comprovando através de certidão de nascimento, q
solicitado ao candidato pela organizadora.
 
8 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
8.1 - A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e 
meio) pontos, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
classificatório e eliminatório
 
9 – DO RESULTADO FINAL
9.1 – Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova 
objetiva, o resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos 
na prova, em ordem decrescente da nota obtida.
9.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 3., deste Edital, 
serão classificados, da mesma forma do subitem anterior, na 
Especial; 
9.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas no 
Resultado Final, publicado na imprensa escrita, afixado no átrio da Prefeitura 
Municipal, nos locais de costume e disponíveis no site 
www.primeconcursospublicos.com.br
www.galia.sp.gov.br bem como no saguão da Prefeitura Municipal.
9.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá 
preferência na classificação:
9.4.1. 1º critério: O candidato com maior idade;
9.4.2. 2º critério: Maior número de filhos com idade até 21 anos, comprovando 
através de certidão de nascimento, que será solicitado ao candidato pela 
organizadora. 
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www.galia.sp.gov.br bem como no saguão da Prefeitura 
, após as 18hs00min. 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, 

serão fatores de preferência os seguintes: 
igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 

10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao candidato 
de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de 

Maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento.
Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os 

critérios acima, o desempate se dará através do maior número de filhos com 
idade até 21 anos, comprovando através de certidão de nascimento, q
solicitado ao candidato pela organizadora. 

DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA: 
A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e 

meio) pontos, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
e eliminatório. 

DO RESULTADO FINAL: 
Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova 

objetiva, o resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos 
na prova, em ordem decrescente da nota obtida. 

.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 3., deste Edital, 
serão classificados, da mesma forma do subitem anterior, na 

.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas no 
icado na imprensa escrita, afixado no átrio da Prefeitura 

Municipal, nos locais de costume e disponíveis no site 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 

bem como no saguão da Prefeitura Municipal.
.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá 

preferência na classificação: 
.4.1. 1º critério: O candidato com maior idade; 

Maior número de filhos com idade até 21 anos, comprovando 
através de certidão de nascimento, que será solicitado ao candidato pela 
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bem como no saguão da Prefeitura 

Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, 

igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 
se preferência ao candidato 

se, caso necessário, o horário de 

necessário, o horário de nascimento. 
Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os 

critérios acima, o desempate se dará através do maior número de filhos com 
idade até 21 anos, comprovando através de certidão de nascimento, que será 

A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e 
meio) pontos, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 

Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova 
objetiva, o resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos 

.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 3., deste Edital, 
serão classificados, da mesma forma do subitem anterior, na Classificação 

.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas no 
icado na imprensa escrita, afixado no átrio da Prefeitura 

Municipal, nos locais de costume e disponíveis no site 
e no site da Prefeitura Municipal 

bem como no saguão da Prefeitura Municipal. 
.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá 

Maior número de filhos com idade até 21 anos, comprovando 
através de certidão de nascimento, que será solicitado ao candidato pela 
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10. DAS MATÉRIAS: 
10.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos 
são as seguintes: 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

LINGUA PORTUGUESA:
e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de 
tempos e modos verbais. Vozes do v
Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação 
(confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). Intelecção de 
texto. 
 
MATEMÁTICA:  
Operações com números naturais e fracionários: adição, 
multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Sistema 
métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro (dinheiro). 
Porcentagens. Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e 
máximo divisor comum. Regra
 
ATUALIDADES – CONHECIMENTOS GERAIS:
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidad
ecologia, e suas vinculações históricas. Fonte 
Televisivas, internet, etc.

PARA TODOS 

LINGUA PORTUGUESA:
fonemas –Sílabas – Encontros Vocálicos 
– Divisão silábica.  
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos 
– Os acentos – Aspectos genér
básicas – As regras especiais 
Formação das palavras 
palavras – Derivação e Composição 
Composição – CLASSIFICAÇÃO E FLEXÃO DAS PALAVRAS: Substantivo 
Artigo – Adjetivo – Numeral 
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As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos 

 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL - ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO:  
 

LINGUA PORTUGUESA:Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal 
e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de 
tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação 
(confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). Intelecção de 

Operações com números naturais e fracionários: adição, 
multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Sistema 
métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro (dinheiro). 
Porcentagens. Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e 
máximo divisor comum. Regras de três simples e compostas. 

CONHECIMENTOS GERAIS: 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, segurança e 
ecologia, e suas vinculações históricas. Fonte – Jornais, Revistas, Noticias 
Televisivas, internet, etc. 

 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

 
LINGUA PORTUGUESA: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 

Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais 

ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica 

Aspectos genéricos das regras de acentuação 
As regras especiais – Hiatos – Ditongos. MORFOLOGIA: Estrutura e 

Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos 

CLASSIFICAÇÃO E FLEXÃO DAS PALAVRAS: Substantivo 
Numeral – Pronome – Verbo - Adverbio –
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As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal 
e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de 

erbo. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação 
(confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). Intelecção de 

Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Sistema 
métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro (dinheiro). 
Porcentagens. Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e 

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 

e socioambiental, segurança e 
Jornais, Revistas, Noticias 

DE NÍVEL SUPERIOR: 

Classificação dos 
Encontros Consonantais – Dígrafos 

Orientações ortográficas. 
Acentuação gráfica 

icos das regras de acentuação – As regras 
Ditongos. MORFOLOGIA: Estrutura e 

Processos de formação das 
Sufixos – Tipos de 

CLASSIFICAÇÃO E FLEXÃO DAS PALAVRAS: Substantivo – 
– Preposição – 
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Conjunção - Interjeição. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração 
Integrantes da Oração 
Coordenação e Subordinação 
Regência – Sintaxe de Colocação 
“se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso 
do hífen – O uso da Crase 
Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
 
DENTISTA: 
Endodontia; Cirurgia Geral Bucal; Radiologia Bucal; Anestesiologia Bucal; 
Periodontia; Prótese; Anatomia, Fisiologia, Clínica 
Terapêutica aplicada a Odontologia, educação em saúde bucal, Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Educação em saúde bucal; 
Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e de 
aplicação. Sistema Único de Saúde. Cariologia: Microbiologia oral; Etiologia da 
doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Cariologia (Prevenção e controle 
da doença cárie). Saliva e seus componentes. Dentística: princípios de preparo 
cavitário; Materiais protetor
restauradores diretos. Materiais restauradores preventivos: Materiais 
restauradores com liberação e recarga de flúor (ionômeros de vidro); Técnicas 
restauradoras minimamente invasivas (ART 
atraumático). Cirurgia: Cirurgia oral menor; Princípio de cirurgia odontológica; 
Medicação pré e pós-cirúrgica.
 
FISIOTERAPEUTA: 
Conhecimento da ética profissional. Conceitos: Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Legisl
Conhecimentos de anatomia, fisiologia, biomecânica e cinesiologia aplicados à 
prática clínica de fisioterapia. Recursos fisioterápicos em reabilitação: 
fundamentações técnicas, indicações e contraindicações. Fisioterapia aplicada 
à: neurologia, traumatoortopedia, reumatologia, cardiorrespiratório, ginecologia 
e obstetrícia, trabalho e ergonomia. Lei 8.142/90. SUS 
Saúde. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE:
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título II 
e Garantias Fundamentais capítulo I 
Coletivos Capítulo II - 
Cultura e do Desporto Seção I
julho de 1990 - dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente 
Título I - das Disposições Preliminares Capítulo II 
Respeito e à Dignidade Capítulo IV 
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Interjeição. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração 
Coordenação e Subordinação – Sintaxe de Concordância 

Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e 
Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso 

O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos. ESTILÍSTICA: 
Vícios de Linguagem. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Endodontia; Cirurgia Geral Bucal; Radiologia Bucal; Anestesiologia Bucal; 
Periodontia; Prótese; Anatomia, Fisiologia, Clínica Odontológica, Farmacologia 
Terapêutica aplicada a Odontologia, educação em saúde bucal, Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Educação em saúde bucal; 
Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e de 

Sistema Único de Saúde. Cariologia: Microbiologia oral; Etiologia da 
doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Cariologia (Prevenção e controle 
da doença cárie). Saliva e seus componentes. Dentística: princípios de preparo 
cavitário; Materiais protetores do complexo dentino-pulpar; Materiais 
restauradores diretos. Materiais restauradores preventivos: Materiais 
restauradores com liberação e recarga de flúor (ionômeros de vidro); Técnicas 
restauradoras minimamente invasivas (ART - Tratamento restaurador 

traumático). Cirurgia: Cirurgia oral menor; Princípio de cirurgia odontológica; 
cirúrgica. 

Conhecimento da ética profissional. Conceitos: Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Legislação: CREFITO. 
Conhecimentos de anatomia, fisiologia, biomecânica e cinesiologia aplicados à 
prática clínica de fisioterapia. Recursos fisioterápicos em reabilitação: 
fundamentações técnicas, indicações e contraindicações. Fisioterapia aplicada 

ia, traumatoortopedia, reumatologia, cardiorrespiratório, ginecologia 
e obstetrícia, trabalho e ergonomia. Lei 8.142/90. SUS – Sistema Único de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE: 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título II 
e Garantias Fundamentais capítulo I - dos Direitos e Deveres Individuais e 

 dos Direitos Sociais Capítulo III - da Educação, da 
Cultura e do Desporto Seção I- da Educação. Lei Federal nº 8.069, de 13 de 

dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente 
das Disposições Preliminares Capítulo II - do Direito à Liberdade, ao 

Respeito e à Dignidade Capítulo IV - do Direito à Educação, à Cultura, ao 
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Interjeição. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Termos Acessórios da Oração – Período - 

Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Funções e Empregos das palavras “que” e 

Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso 
tação e análise de Textos. ESTILÍSTICA: 

Endodontia; Cirurgia Geral Bucal; Radiologia Bucal; Anestesiologia Bucal; 
Odontológica, Farmacologia 

Terapêutica aplicada a Odontologia, educação em saúde bucal, Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Educação em saúde bucal; 
Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e de 

Sistema Único de Saúde. Cariologia: Microbiologia oral; Etiologia da 
doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Cariologia (Prevenção e controle 
da doença cárie). Saliva e seus componentes. Dentística: princípios de preparo 

pulpar; Materiais 
restauradores diretos. Materiais restauradores preventivos: Materiais 
restauradores com liberação e recarga de flúor (ionômeros de vidro); Técnicas 

Tratamento restaurador 
traumático). Cirurgia: Cirurgia oral menor; Princípio de cirurgia odontológica; 

Conhecimento da ética profissional. Conceitos: Classificação Internacional de 
ação: CREFITO. 

Conhecimentos de anatomia, fisiologia, biomecânica e cinesiologia aplicados à 
prática clínica de fisioterapia. Recursos fisioterápicos em reabilitação: 
fundamentações técnicas, indicações e contraindicações. Fisioterapia aplicada 

ia, traumatoortopedia, reumatologia, cardiorrespiratório, ginecologia 
Sistema Único de 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título II - dos Direitos 
dos Direitos e Deveres Individuais e 

da Educação, da 
da Educação. Lei Federal nº 8.069, de 13 de 

dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA: 
do Direito à Liberdade, ao 

do Direito à Educação, à Cultura, ao 
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Esporte e ao Lazer (Arts. 53 ao 59) Capítulo
e à Proteção no Trabalho. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. HISTÓRIA GERAL DA 
ARTE: - Significados da Arte; 
e Classicismo; - Arte Moderna 
Contemporânea. HISTÓRIA DA ARTE NO BRASIL: 
Brasileira no Século XIX. 
no Brasil. EXPRESSÃO PLÁSTICA: 
Perspectivas nos Espaços Bi e Tridimensionais. METODOLOGIA, TEORIA E 
PRÁTICA NA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: 
A Arte e o Desenvolvimento da Criatividade. 
Apreciação Estética. - 
Avaliação nas Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA NO ENSINO FUNDAMENTAL: 
escolar: razão e finalidades. 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas
com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio 
humano. - As diferentes linguagens artísticas e a educação. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos: Teoria e Prática da 
Educação Artística. 14a ed. São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. A Imagem no Ensino 
da Arte. São Paulo, Porto Alegre: Perspectiva, 1.991. CAMARGO, Luís (Org.): 
Arte – Educação: da Pré 
1.994. CAVALCANTI, Zélia (Coord.): Arte
Médicas, 1.995. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo. FUSARI, Maria F. 
de Rezende: Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo. Ed. 
Cortez, 1.993. FUSARI, Maria F. de Rezende. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa 
de Toledo: Arte na Educação Escolar. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Secretaria de Educação Fundamental 
PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenador
Normas Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 
1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.991. Proposta curricular para o ensino de 
Educação Artística: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992.
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM E

Contextualização sócio–
e prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física 
escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Característica sócio 
afetivas, motoras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física 
no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos, Seleção de conteúdos, 
VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, Sistemas Ofensivos, Regulamento, 
Competição, Histórico. BASQUETEBOL: 
Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. 
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Esporte e ao Lazer (Arts. 53 ao 59) Capítulos V - do Direito à Profissionalização 
e à Proteção no Trabalho. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB Decreto Federal 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 - Promulga a Convenção Internaci
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. HISTÓRIA GERAL DA 

Significados da Arte; - A Arte na pré-história; - Renascimento, Barroco 
Arte Moderna – Sec. XX. - Arte Pós 

Contemporânea. HISTÓRIA DA ARTE NO BRASIL: - Arte Colonial. 
Brasileira no Século XIX. - Arte Moderna no Século XX. - Arte Contemporânea 
no Brasil. EXPRESSÃO PLÁSTICA: - Elementos Visuais e Ordenações 

s Espaços Bi e Tridimensionais. METODOLOGIA, TEORIA E 
PRÁTICA NA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: - Fundamentos da Arte 
A Arte e o Desenvolvimento da Criatividade. - A Expressão Individual. 

 Materiais e Técnicas de Expressão Plásti
Avaliação nas Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA NO ENSINO FUNDAMENTAL: - O conhecimento Arte no currículo 
escolar: razão e finalidades. - A metodologia do ensino de Arte. 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações 
com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio – 

As diferentes linguagens artísticas e a educação. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos: Teoria e Prática da 

tica. 14a ed. São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. A Imagem no Ensino 
da Arte. São Paulo, Porto Alegre: Perspectiva, 1.991. CAMARGO, Luís (Org.): 

Educação: da Pré – Escola à Universidade. 2a ed. São Paulo: Ed. Nobel, 
1.994. CAVALCANTI, Zélia (Coord.): Arte na sala de aula. Porto Alegre. Artes 
Médicas, 1.995. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo. FUSARI, Maria F. 
de Rezende: Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo. Ed.  
Cortez, 1.993. FUSARI, Maria F. de Rezende. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa 

te na Educação Escolar. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Secretaria de Educação Fundamental – Brasília: MEC/SEF, 1.997. v.6. SÃO 
PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 
1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.991. Proposta curricular para o ensino de 
Educação Artística: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA:

–política da Educação Física. Esporte na escola (teoria 
e prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física 
escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Característica sócio 

ras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física 
no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos, Seleção de conteúdos, 

Regras, sistema Operacional, Sistemas Ofensivos, Regulamento, 
Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - Regras e Regulamentos, 
Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. 
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do Direito à Profissionalização 
e à Proteção no Trabalho. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - 

LDB Decreto Federal 
Promulga a Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. HISTÓRIA GERAL DA 

Renascimento, Barroco 
Arte Pós – Moderna e 

Arte Colonial. – Arte 
Arte Contemporânea 

Elementos Visuais e Ordenações 
s Espaços Bi e Tridimensionais. METODOLOGIA, TEORIA E 

Fundamentos da Arte – Educação. - 
A Expressão Individual. - 

Materiais e Técnicas de Expressão Plástica. - A 
Avaliação nas Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE EDUCAÇÃO 

O conhecimento Arte no currículo 
A metodologia do ensino de Arte. - O 

artísticas e suas relações 
 cultural do ser 

As diferentes linguagens artísticas e a educação. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos: Teoria e Prática da 

tica. 14a ed. São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. A Imagem no Ensino 
da Arte. São Paulo, Porto Alegre: Perspectiva, 1.991. CAMARGO, Luís (Org.): 

Escola à Universidade. 2a ed. São Paulo: Ed. Nobel, 
na sala de aula. Porto Alegre. Artes 

Médicas, 1.995. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo. FUSARI, Maria F. 

Cortez, 1.993. FUSARI, Maria F. de Rezende. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa 
te na Educação Escolar. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. BRASIL. 

Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Brasília: MEC/SEF, 1.997. v.6. SÃO 

ia de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 
1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.991. Proposta curricular para o ensino de 

DUCAÇÃO FÍSICA: 

política da Educação Física. Esporte na escola (teoria 
e prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física 
escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Característica sócio – 

ras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física 
no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos, Seleção de conteúdos, 

Regras, sistema Operacional, Sistemas Ofensivos, Regulamento, 
e Regulamentos, 

Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. 
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HANDEBOL: - Regras, Competições, Sistemas de ataque e defesa Histórico. 
ATLETISMO: - Regras, Provas: corridas,saltos, arremessos, Competições: 
Jogos Regionais – Abertos 
Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais 
Abertos – Competições 
Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. 
FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas Ofensivos, 
Sistemas Defensivos. DAMA E XADREZ: 
Competições, Histórico. 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria d
Educação fundamental –
Jogos cooperativos: se o importante é competir o fundamental é cooperar. São 
Paulo: Cepeusp, 1.995. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil 
– a história que não se conta.
AUTORES: Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez, 
1.991. FREIRE, João Batista.Educação de corpo inteiro: teoria e prática da 
educação física. São Paulo: Scipione, 1.989. (Pensamento e Ação no 
Magistério – fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. 
Laser e educação. Campinas: Papirus, 1.990. SÃO PAULO (Estado) Secretaria 
de Educação Fundamental. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. 
Proposta curricular de educação física 
1.991. 

A prática pedagógica – Educação Física 
SE/CENP, 1.993. v.1. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS:
THE TEACHING OF ENGLISH AS A FOREIGN LANGUAGE: The difference 
methods and approaches: 
functional. - Communicative. 
skills: listening, splaking, writing and r
English as a foreign language in Brazilian Schools (1o grau). THE ENGLISH 
LANGUAGE: - Nouns and Pronouns. 
not-finites, tense, voice, mood. 
SUGERIDA: LEECH, Geoffrey: Na A to Z of English Grammar and Usage. 
London: Edward Arnold, 
1.989. MURPHI, Raymond: English Grammar in Use. Scotland: Cambridge 
University Press, 1.994. RICHARDS, jack C. and RODGERS, Theodore S.: 
Approaches and Methods 
University Press, 1.986. RIVERS, Wilga M.: A Metodologia do Ensino de 
Línguas Estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1.975. CELANI, M. 
A .A . 1.977: Ensino de Segunda Língua: Redescobrindo as Origens.
SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Língua estrangeira moderna 
Paulo: SE/CENP, 1.993. Volume 1 e 2. ...... Língua estrangeira moderna 
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Regras, Competições, Sistemas de ataque e defesa Histórico. 
Regras, Provas: corridas,saltos, arremessos, Competições: 

Abertos – Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: 
Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais 

Competições – Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: 
Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. 

Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas Ofensivos, 
Sistemas Defensivos. DAMA E XADREZ: - Regras e Regulamentos, 
Competições, Histórico. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria d

– Brasília: MEC/SEF,1.997. v.7. BROTTO, Fábio Otuzi, 
Jogos cooperativos: se o importante é competir o fundamental é cooperar. São 
Paulo: Cepeusp, 1.995. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil 

a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1.991. COLETIVO DE 
AUTORES: Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez, 
1.991. FREIRE, João Batista.Educação de corpo inteiro: teoria e prática da 
educação física. São Paulo: Scipione, 1.989. (Pensamento e Ação no 

fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. 
Laser e educação. Campinas: Papirus, 1.990. SÃO PAULO (Estado) Secretaria 
de Educação Fundamental. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. 
Proposta curricular de educação física – 1o grau. 4 ed. São Paulo: SE/CENP, 

Educação Física – 1o grau – 5a a 8a séries. São Paulo: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS: 
THE TEACHING OF ENGLISH AS A FOREIGN LANGUAGE: The difference 
methods and approaches: - Grammar – translation - Structural. 

Communicative. - English for Specific Purpose (Reading). 
skills: listening, splaking, writing and reading. - The Objectives of teaching 
English as a foreign language in Brazilian Schools (1o grau). THE ENGLISH 

Nouns and Pronouns. - Verbs: regular, irregular, special finites, 
finites, tense, voice, mood. - Adjectives and adverbs. BIBLIOGR

SUGERIDA: LEECH, Geoffrey: Na A to Z of English Grammar and Usage. 
London: Edward Arnold,  
1.989. MURPHI, Raymond: English Grammar in Use. Scotland: Cambridge 
University Press, 1.994. RICHARDS, jack C. and RODGERS, Theodore S.: 
Approaches and Methods in Language Teaching. New York: Cambridge. 
University Press, 1.986. RIVERS, Wilga M.: A Metodologia do Ensino de 
Línguas Estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1.975. CELANI, M. 
A .A . 1.977: Ensino de Segunda Língua: Redescobrindo as Origens.
SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Língua estrangeira moderna – inglês: 1o grau. São 
Paulo: SE/CENP, 1.993. Volume 1 e 2. ...... Língua estrangeira moderna 

TEL.: (14) 3274-9020. 
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Regras, Competições, Sistemas de ataque e defesa Histórico. 
Regras, Provas: corridas,saltos, arremessos, Competições: 

mpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - Regras, 
Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais – 

Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: - Regas, 
Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. 

Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas Ofensivos, 
Regras e Regulamentos, 

BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria de 

Brasília: MEC/SEF,1.997. v.7. BROTTO, Fábio Otuzi, 
Jogos cooperativos: se o importante é competir o fundamental é cooperar. São 
Paulo: Cepeusp, 1.995. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil 

Campinas: Papirus, 1.991. COLETIVO DE 
AUTORES: Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez, 
1.991. FREIRE, João Batista.Educação de corpo inteiro: teoria e prática da 
educação física. São Paulo: Scipione, 1.989. (Pensamento e Ação no 

fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. 
Laser e educação. Campinas: Papirus, 1.990. SÃO PAULO (Estado) Secretaria 
de Educação Fundamental. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. 

grau. 4 ed. São Paulo: SE/CENP, 

séries. São Paulo: 

THE TEACHING OF ENGLISH AS A FOREIGN LANGUAGE: The difference 
Structural. - Notional – 

English for Specific Purpose (Reading). - The 
The Objectives of teaching 

English as a foreign language in Brazilian Schools (1o grau). THE ENGLISH 
Verbs: regular, irregular, special finites, 

Adjectives and adverbs. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: LEECH, Geoffrey: Na A to Z of English Grammar and Usage. 

1.989. MURPHI, Raymond: English Grammar in Use. Scotland: Cambridge 
University Press, 1.994. RICHARDS, jack C. and RODGERS, Theodore S.: 

New York: Cambridge. 
University Press, 1.986. RIVERS, Wilga M.: A Metodologia do Ensino de 
Línguas Estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1.975. CELANI, M. 
A .A . 1.977: Ensino de Segunda Língua: Redescobrindo as Origens. EDUC. 
SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e 

inglês: 1o grau. São 
Paulo: SE/CENP, 1.993. Volume 1 e 2. ...... Língua estrangeira moderna – 
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inglês: 2o grau. São Paulo: SE/CENP,
língua estrangeira moderna 
 
11 – DA PROVA PRÁTICA
11.1 – Para a prova prática de 
candidatos devidamente classificados (que a
objetiva), serão convocados, por meio de editais de convocação, nos veículos 
de publicação (site, mural e jornal), logo após a publicação da classificação 
final das provas escritas.
11.2 – O Local da Prova Prática, será no 
Veículos da Municipalidade), localizada no endereço 
Andery, nº 530, Centro, na Cidade de Gália/SP.  
11.3 – A prova prática será realizada no dia 
candidatos serão convocados por edital a ser publicado no site da Prefeitura 
Municipal de Gália 
www.primeconcursospublicos.com.br
11.4 -Para a prova prática 
melhores classificados dos cargos supracitados, desde que (atingirem no 
mínimo 50 % da prova objetiva), serão convocados para realização da prova 
prática, por meio de editais de convocação, nos veículos de publicação (site, 
mural e jornal), logo após a publicação da classificação final das provas 
escritas. 
- A prova prática avaliará o grau de conhecimento das normas de trânsito 
vigentes e as habilidades do candid
utilizando-se de conceitos teóricos por meio de demonstração prática das 
atividades inerentes ao cargo.
- Poderão ser utilizados no dia da prova
RG 140.B ou máquina Motoniveladora Hube
empresa promotora do Concurso Público, devendo o candidato estar preparado 
para conduzir qualquer máquina
- O candidato que se negar a realizar a prova no veículo estipulado pelo 
examinador será desclassificado do Con
- No dia da prova o candidato deverá apresentar a 
como pré-requisito do cargo
impedido de realizar a prova. 
- O candidato será avaliado na prática da função em
New Holland RG 140.B ou máquina Motoniveladora Huber Warco 140S do 
poder público municipal, obedecendo todos os pré
- As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, reserva-se à Co
Aplicadores da Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar 
medidas saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a exe
individual e correta da prova. 
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inglês: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.994 v.1 e 2. ........Proposta curricular de 
língua estrangeira moderna – inglês: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992.

DA PROVA PRÁTICA: 
Para a prova prática de Operador de Máquina e Serralheiro

candidatos devidamente classificados (que atingirem no mínimo 50 % da prova 
objetiva), serão convocados, por meio de editais de convocação, nos veículos 
de publicação (site, mural e jornal), logo após a publicação da classificação 
final das provas escritas. 

O Local da Prova Prática, será no Almoxarifado Municipal (Garagem dos 
Veículos da Municipalidade), localizada no endereço – Rua Jorge Rezek 
Andery, nº 530, Centro, na Cidade de Gália/SP.   

A prova prática será realizada no dia 17 de maio de 2020
candidatos serão convocados por edital a ser publicado no site da Prefeitura 
Municipal de Gália www.galia.sp.gov.br e no site da organizadora 

oncursospublicos.com.br.  
Para a prova prática do cargo de Operador de Máquina

melhores classificados dos cargos supracitados, desde que (atingirem no 
mínimo 50 % da prova objetiva), serão convocados para realização da prova 

eio de editais de convocação, nos veículos de publicação (site, 
mural e jornal), logo após a publicação da classificação final das provas 

A prova prática avaliará o grau de conhecimento das normas de trânsito 
vigentes e as habilidades do candidato na direção de veículo 

se de conceitos teóricos por meio de demonstração prática das 
atividades inerentes ao cargo. 

Poderão ser utilizados no dia da prova máquina Motoniveladora New Holland 
RG 140.B ou máquina Motoniveladora Huber Warco 140S, a critério da 
empresa promotora do Concurso Público, devendo o candidato estar preparado 

máquina escolhida. 
O candidato que se negar a realizar a prova no veículo estipulado pelo 

examinador será desclassificado do Concurso Público.  
No dia da prova o candidato deverá apresentar a CNH categoria “D”

do cargo e dentro do prazo de validade, sob pena de ser 
impedido de realizar a prova.  

O candidato será avaliado na prática da função em máquina Motoniveladora 
New Holland RG 140.B ou máquina Motoniveladora Huber Warco 140S do 

público municipal, obedecendo todos os pré-requisitos da função.
As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 

se à Comissão Organizadora do Concurso Público e aos 
Aplicadores da Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar 
medidas saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a exe
individual e correta da prova.  

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

1.994 v.1 e 2. ........Proposta curricular de 
inglês: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. 

Operador de Máquina e Serralheiro, os 
tingirem no mínimo 50 % da prova 

objetiva), serão convocados, por meio de editais de convocação, nos veículos 
de publicação (site, mural e jornal), logo após a publicação da classificação 

Almoxarifado Municipal (Garagem dos 
Rua Jorge Rezek 

17 de maio de 2020, onde os 
candidatos serão convocados por edital a ser publicado no site da Prefeitura 

e no site da organizadora 

do cargo de Operador de Máquina, os quinze 
melhores classificados dos cargos supracitados, desde que (atingirem no 
mínimo 50 % da prova objetiva), serão convocados para realização da prova 

eio de editais de convocação, nos veículos de publicação (site, 
mural e jornal), logo após a publicação da classificação final das provas 

A prova prática avaliará o grau de conhecimento das normas de trânsito 
ato na direção de veículo (Máquina), 

se de conceitos teóricos por meio de demonstração prática das 

máquina Motoniveladora New Holland 
, a critério da 

empresa promotora do Concurso Público, devendo o candidato estar preparado 

O candidato que se negar a realizar a prova no veículo estipulado pelo 

CNH categoria “D”, exigida 
e dentro do prazo de validade, sob pena de ser 

na Motoniveladora 
New Holland RG 140.B ou máquina Motoniveladora Huber Warco 140S do 

requisitos da função. 
As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 

missão Organizadora do Concurso Público e aos 
Aplicadores da Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar 
medidas saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a execução 
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- Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova 
após o horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não 
conste nas listagens nominais indicados, no anexo I, deste edital. 
- Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livros, 
anotações, impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como 
aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, 
gravador, etc. Não será permitida, no 
candidato que tenha ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de 
desclassificação imediata. 
- A prova prática terá caráter classificatório e eliminatório
- Só será convocado para a prova prática, o candidato que 
mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova escrita.
- Conhecimentos necessários para a realização da Prova Prática são: 
Cuidados essenciais antes de utilizar 
pontos. 
-Conhecimentos sobre equipamentos de Pr
correta utilização, este item vale 
– Utilização da Máquina
Motoniveladora Huber Warco 140S
– A nota da prova prática, será somado a prova 
dividido por dois, e este será a nota final do candidato. 
- A prova prática constara também de 
o candidato será desclassificado já na hora da realização da prova.
- Aconselha-se aos cand
antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 
aplicação das provas. 
- A nota da prova será de 0 a 100 pontos, o candidato que não atingir 50 
pontos, estará desclassificado do Concurso Público. 
- Aos candidatos que forem classificados na prova prática, a sua nota será 
somada a nota da Prova Objetiva e dividida por dois (2)
sua nota final. 
11.5 - Para a prova prática 
classificados dos cargos supracitados, desde que (atingirem no mínimo 50 % 
da prova objetiva), serão convocados para realização da prova prática,
meio de editais de convocação, nos veículos de publicação (site, mural e 
jornal), logo após a publicação da classificação final das provas escritas
- A prova prática avaliará o grau de conhecimento das normas de 
as habilidades do candidat
teóricos por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo.
- As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, reserva-se à Comissão Organizadora do Co
Aplicadores da Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar 
medidas saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a execução 
individual e correta da prova. 
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Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova 
após o horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não 
conste nas listagens nominais indicados, no anexo I, deste edital. 

Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livros, 
anotações, impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como 
aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, 
gravador, etc. Não será permitida, no dia da realização da prova, entrada de 
candidato que tenha ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de 
desclassificação imediata.  

caráter classificatório e eliminatório. 
Só será convocado para a prova prática, o candidato que 

mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova escrita. 
Conhecimentos necessários para a realização da Prova Prática são: 

Cuidados essenciais antes de utilizar a máquina, este item da prova vale 

Conhecimentos sobre equipamentos de Proteção Individual –
, este item vale 20 pontos.  

Utilização da Máquina Motoniveladora New Holland RG 140.B ou máquina 
Motoniveladora Huber Warco 140S, este item vale 50 pontos; 

A nota da prova prática, será somado a prova objetiva e o resultado será 
dividido por dois, e este será a nota final do candidato.  

A prova prática constara também de “Faltas de caráter eliminatório”
o candidato será desclassificado já na hora da realização da prova.

se aos candidatos comparecerem ao local da prova com 
antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 

A nota da prova será de 0 a 100 pontos, o candidato que não atingir 50 
pontos, estará desclassificado do Concurso Público.  

Aos candidatos que forem classificados na prova prática, a sua nota será 
somada a nota da Prova Objetiva e dividida por dois (2), e o resultado será a 

Para a prova prática do cargo de Serralheiro, os quinze melhores 
classificados dos cargos supracitados, desde que (atingirem no mínimo 50 % 
da prova objetiva), serão convocados para realização da prova prática,
meio de editais de convocação, nos veículos de publicação (site, mural e 
jornal), logo após a publicação da classificação final das provas escritas

A prova prática avaliará o grau de conhecimento das normas de 
as habilidades do candidato nas tarefas solicitadas, utilizando-se de conceitos 
teóricos por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo.

As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
se à Comissão Organizadora do Concurso Público e aos 

Aplicadores da Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar 
medidas saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a execução 

a da prova.  

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova 
após o horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não 
conste nas listagens nominais indicados, no anexo I, deste edital.  

Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livros, 
anotações, impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como 
aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, 

dia da realização da prova, entrada de 
candidato que tenha ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de 

Só será convocado para a prova prática, o candidato que auferiu a nota 

Conhecimentos necessários para a realização da Prova Prática são: 
a máquina, este item da prova vale 30 

– EPI’s e sua 

Motoniveladora New Holland RG 140.B ou máquina 

objetiva e o resultado será 

“Faltas de caráter eliminatório”, o qual 
o candidato será desclassificado já na hora da realização da prova. 

idatos comparecerem ao local da prova com 
antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 

A nota da prova será de 0 a 100 pontos, o candidato que não atingir 50 

Aos candidatos que forem classificados na prova prática, a sua nota será 
, e o resultado será a 

os quinze melhores 
classificados dos cargos supracitados, desde que (atingirem no mínimo 50 % 
da prova objetiva), serão convocados para realização da prova prática, por 
meio de editais de convocação, nos veículos de publicação (site, mural e 
jornal), logo após a publicação da classificação final das provas escritas. 

A prova prática avaliará o grau de conhecimento das normas de segurança e 
se de conceitos 

teóricos por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo. 
As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 

ncurso Público e aos 
Aplicadores da Prova Prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar 
medidas saneadoras, restabelecer critérios para resguardar a execução 
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- Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova 
após o horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não 
conste nas listagens nominais indicados, no anexo I, deste edital. 
- Não será permitida, du
anotações, impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como 
aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, 
gravador, etc. Não será permitida, no dia da realização da prov
candidato que tenha ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de 
desclassificação imediata. 
- A prova prática terá caráter classificatório e eliminatório
- Só será convocado para a prova prática, o candidato que auferiu a nota 
mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova escrita.
– Conhecimentos Necessários para o Cargo (Competências Técnicas), 
sendo: (este item de avaliação corresponde a 
-Conhecimentos Sobre materiais de serralheria;
-Conhecimentos sobre equipamentos de Proteção In
correta utilização. 
 
-Prova Prática (este item de avaliação corresponde a 
-Interpretar esquemas e desenhos técnicos; construir estruturas metálicas;
- Realizar operações de corte, a quente (oxiacetileno) e/ou a frio, em c
canos e tubos metálicos;
- Preparação de chapas;
- Realizar serviços de soldagem 
- Proceder com rebitagem e parafusagem;
- Operar serras elétricas e policortes;
- Operar dobradeiras / e viradeiras.
– A nota da prova prática, será somado a prova objetiva e o resultado será 
dividido por dois, e este será a nota final do candidato. 
- A prova prática constara também de 
o candidato será desclassificado já na hora 
- Aconselha-se aos candidatos comparecerem ao local da prova com 
antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 
aplicação das provas. 
- A nota da prova será de 0 a 100 pontos, o candidato que não atingir
pontos, estará desclassificado do Concurso Público. 
- Aos candidatos que forem classificados na prova prática, a sua nota será 
somada a nota da Prova Objetiva e dividida por dois (2), e o resultado será a 
sua nota final. 
 
12 – DAS ATRIBUIÇÕES D
12.1 - “As atribuições dos empregos públicos estão descritas nas respectivas 
Leis Municipais, que estão à disposição dos interessados no Paço da Prefeitura 
Municipal." 
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Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova 
após o horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não 
conste nas listagens nominais indicados, no anexo I, deste edital. 

Não será permitida, durante a realização da prova, utilização de livros, 
anotações, impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como 
aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, 
gravador, etc. Não será permitida, no dia da realização da prov
candidato que tenha ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de 
desclassificação imediata.  

caráter classificatório e eliminatório. 
Só será convocado para a prova prática, o candidato que auferiu a nota 

(cinquenta) pontos na prova escrita. 
Conhecimentos Necessários para o Cargo (Competências Técnicas), 

: (este item de avaliação corresponde a 50 Pontos). 
Conhecimentos Sobre materiais de serralheria; 
Conhecimentos sobre equipamentos de Proteção Individual –

(este item de avaliação corresponde a 50 Pontos
Interpretar esquemas e desenhos técnicos; construir estruturas metálicas;
Realizar operações de corte, a quente (oxiacetileno) e/ou a frio, em c

canos e tubos metálicos; 
Preparação de chapas; 
Realizar serviços de soldagem – por arco elétrico (Metal InertGás) em geral;
Proceder com rebitagem e parafusagem; 
Operar serras elétricas e policortes; 
Operar dobradeiras / e viradeiras. 
A nota da prova prática, será somado a prova objetiva e o resultado será 

dividido por dois, e este será a nota final do candidato.  
A prova prática constara também de “Faltas de caráter eliminatório”

o candidato será desclassificado já na hora da realização da prova.
se aos candidatos comparecerem ao local da prova com 

antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 

A nota da prova será de 0 a 100 pontos, o candidato que não atingir
pontos, estará desclassificado do Concurso Público.  

Aos candidatos que forem classificados na prova prática, a sua nota será 
somada a nota da Prova Objetiva e dividida por dois (2), e o resultado será a 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
“As atribuições dos empregos públicos estão descritas nas respectivas 

Leis Municipais, que estão à disposição dos interessados no Paço da Prefeitura 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

Não será permitido ingresso de candidatos no local da realização da prova 
após o horário fixado para o seu início, bem como candidatos cujo nome não 
conste nas listagens nominais indicados, no anexo I, deste edital.  

rante a realização da prova, utilização de livros, 
anotações, impresso ou qualquer outro material de consulta, bem como 
aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone celular, walkman, receptor, 
gravador, etc. Não será permitida, no dia da realização da prova, entrada de 
candidato que tenha ingerido bebidas alcoólicas, sendo passivo de 

Só será convocado para a prova prática, o candidato que auferiu a nota 

Conhecimentos Necessários para o Cargo (Competências Técnicas), 

– EPI’s e sua 

50 Pontos). 
Interpretar esquemas e desenhos técnicos; construir estruturas metálicas; 
Realizar operações de corte, a quente (oxiacetileno) e/ou a frio, em chapas, 

por arco elétrico (Metal InertGás) em geral; 

A nota da prova prática, será somado a prova objetiva e o resultado será 

“Faltas de caráter eliminatório”, o qual 
da realização da prova. 

se aos candidatos comparecerem ao local da prova com 
antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da 

A nota da prova será de 0 a 100 pontos, o candidato que não atingir 50 

Aos candidatos que forem classificados na prova prática, a sua nota será 
somada a nota da Prova Objetiva e dividida por dois (2), e o resultado será a 

“As atribuições dos empregos públicos estão descritas nas respectivas 
Leis Municipais, que estão à disposição dos interessados no Paço da Prefeitura 
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12.2 - Todos os aprovados e nomeados deverão, obrigatoriamente, submeter
se a avaliação periódica de desempenho prevista na Lei Municipal nº 
2.388/2017. 
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os 
princípios, normas e condições do 
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.
13.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do 
Concurso Público, anulando
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
13.3 - A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, bem como o órgão 
realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
13.4 – Todo e qualquer recurso caberá à TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS ME, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação do ato, mediante 
requerimento a ser protocolado pelo próprio candidato no setor competente
Prefeitura Municipal de 
deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o 
qual se inscreveu e as razões recursais.
13.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fa
eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em 
argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 
plausível. 
13.6 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão 
indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão examinadora constitui 
última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
13.7 - Após o ato de Homologação do 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas. Estas serão 
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
13.8 - O candidato obriga
correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
13.9 - A validade do presente 
contados da homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por 
igual período, a critério da Prefeitura Municipal de 
13.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, 
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Todos os aprovados e nomeados deverão, obrigatoriamente, submeter
aliação periódica de desempenho prevista na Lei Municipal nº 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os 

princípios, normas e condições do Concurso Público, estabelecidas no 
Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do 

, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, bem como o órgão 
realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

tras publicações referentes ao concurso. 
Todo e qualquer recurso caberá à TAVARES E SILVA CONCURSOS 

PÚBLICOS ME, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação do ato, mediante 
requerimento a ser protocolado pelo próprio candidato no setor competente
Prefeitura Municipal de Gália-SP (Departamento de Recursos Humanos), que 
deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o 
qual se inscreveu e as razões recursais. 

Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fa
eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em 
argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 

ursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão 
indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão examinadora constitui 
última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

pós o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas. Estas serão 
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 

O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para 
correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.

A validade do presente Concurso Público será de “02
da homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por 
odo, a critério da Prefeitura Municipal de Gália- SP. 

A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

Todos os aprovados e nomeados deverão, obrigatoriamente, submeter-
aliação periódica de desempenho prevista na Lei Municipal nº 

A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os 
, estabelecidas no 

A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do 

orrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, bem como o órgão 
realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

Todo e qualquer recurso caberá à TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS ME, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação do ato, mediante 
requerimento a ser protocolado pelo próprio candidato no setor competente da 

SP (Departamento de Recursos Humanos), que 
deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o 

Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via 
eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em 
argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 

ursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão 
indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão examinadora constitui 
última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 

, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas. Estas serão 
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 

atualizado seu endereço para 
correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final. 

2” (dois) anos, 
da homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por 

A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, 
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direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os ap
chamados conforme as necessidades locais, a critério do Município de 
SP. 
13.11 – Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido 
pela Prefeitura Municipal de 
do Concurso. 
 
 

Gália

RENATO INÁCIO GONÇALVES
Prefeito
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direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério do Município de 

Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido 
pela Prefeitura Municipal de Gália - SP, juntamente com a Comissão Julgadora 

Gália/SP, 18 de Março de 2020. 
 
 
 
 

RENATO INÁCIO GONÇALVES 
Prefeito do Município de Gália/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

rovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério do Município de Gália- 

Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido 
SP, juntamente com a Comissão Julgadora 
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O Concurso Público constará de provas objetivas e
cargos de Nível de Ensino superior.
Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, 
poderá ser anexado ao processo após o encerramento das
Serão computados somente como título, Pós
– 3,0 pontos e Doutorado 
A contagem dos títulos não poderá exceder a 
Será computado somente como título conforme quadro
Os candidatos que possuírem 
deverão entregar em envelope lacrado, 
ser entregue no dia da prova, dentro da sala de prova ao fiscal de sala e/ou 
coordenador de prova. 
Não será fornecido nenhum tipo de protocolo ao candidato, no ato de entrega 
do envelope lacrado contendo o (s) título (s).
A empresa não fornece envelope ao candidato, tão pouco, aceitará envelope 
sem estar devidamente lacrado, nem receberá envelope após o término da 
prova.    
 
 

Títulos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado
Diploma de conclusão de Curso de Mestrado
Diploma de conclusão de Curso de Especialização
(Mínimo de 360 horas), em nível de pós
para a área na qual concorre.

 

Os títulos serão devidamente comprovados e deverão 
com as atribuições dos cargos
Doutorado não poderão ser contados
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ANEXO I – DOS TÍTULOS: 

constará de provas objetivas e títulos, somente para 
de Nível de Ensino superior. 

Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, 
poderá ser anexado ao processo após o encerramento das inscrições.
Serão computados somente como título, Pós-Graduação – 01 ponto, Mestrado 

Doutorado – 05 pontos. 
A contagem dos títulos não poderá exceder a 06(seis) pontos. 
Será computado somente como título conforme quadro abaixo: 
Os candidatos que possuírem Títulos conforme preceitua o presente Edital, 

entregar em envelope lacrado, contendo nome, cargo, o qual deverá 
ser entregue no dia da prova, dentro da sala de prova ao fiscal de sala e/ou 

Não será fornecido nenhum tipo de protocolo ao candidato, no ato de entrega 
do envelope lacrado contendo o (s) título (s). 
A empresa não fornece envelope ao candidato, tão pouco, aceitará envelope 
sem estar devidamente lacrado, nem receberá envelope após o término da 

Pontuação 
Atribuída

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 
Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 
Diploma de conclusão de Curso de Especialização 
(Mínimo de 360 horas), em nível de pós-graduação, específico 
para a área na qual concorre. 

Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação 
os cargos do Concurso Público. Os cursos de Mestrado e 

poderão ser contados cumulativamente. 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

títulos, somente para os 

Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, 
inscrições. 
01 ponto, Mestrado 

conforme preceitua o presente Edital, 
ontendo nome, cargo, o qual deverá 

ser entregue no dia da prova, dentro da sala de prova ao fiscal de sala e/ou 

Não será fornecido nenhum tipo de protocolo ao candidato, no ato de entrega 

A empresa não fornece envelope ao candidato, tão pouco, aceitará envelope 
sem estar devidamente lacrado, nem receberá envelope após o término da 

Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo de 
Documentos 

05 1 
03 1 
 

01 
 
1 

guardar direta relação 
. Os cursos de Mestrado e 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020.

EDITAL RESUMIDO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2020.

O Município de Gália
Municipal Senhor RENATO INÁCIO GONÇALVES
do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 
01/2020, para provimento de cargos efetivos de: 
FISIOTERAPEUTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, SERRALHEIRO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, todos com regime jurídico pela Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT e Regime
(RGPS). 
 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinen
 

A organização, a aplicação e a correção das provas do Concurso 
Público serão de responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA 
CONCURSOS PÚBLICOS
15, situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ
definição das regras são as seguintes:
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS

Cargos Jornada 
de 

trabalho 
semanal 

Dentista  40hs. 
 

Fisioterapeuta 
 

20hs. 
 

Serralheiro 
 

40hs. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020. 
 

EDITAL RESUMIDO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2020.
 

O Município de Gália, Estado de São Paulo, representado pelo Prefeito 
RENATO INÁCIO GONÇALVES, torna público, nos termos 

do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 
01/2020, para provimento de cargos efetivos de: 
FISIOTERAPEUTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, SERRALHEIRO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM 

todos com regime jurídico pela Consolidação das Leis do 
CLT e Regime Previdenciário – Regime Geral da Previdência Social 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes. 

A organização, a aplicação e a correção das provas do Concurso 
Público serão de responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA 
CONCURSOS PÚBLICOS-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.325.143/0001
15, situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ-SP, CEP 19.8
definição das regras são as seguintes: 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 
Vagas  Valor Salário 

R$ 
Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
R$ 

CR 4.523,65 
 

50,00 

01 2.374,16 
 

50,00 

01 1.323,60 
 

30,00 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

EDITAL RESUMIDO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2020. 

representado pelo Prefeito 
torna público, nos termos 

do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 
01/2020, para provimento de cargos efetivos de: DENTISTA, 
FISIOTERAPEUTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, SERRALHEIRO, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE INGLÊS, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARTE, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM 

todos com regime jurídico pela Consolidação das Leis do 
Regime Geral da Previdência Social 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 

A organização, a aplicação e a correção das provas do Concurso 
Público serão de responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA 

ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.325.143/0001-
SP, CEP 19.830-000, cuja 

Pré-requisitos 

Ensino Superior Completo 
em “Odontologia” e 
registro no Conselho de 
Classe. 
 
Ensino Superior Completo 
em “Fisioterapia” e registro 
no Conselho de Classe. 
 
Ensino Fundamental 
Completo. 
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Professor de 
Educação Básica 
de Inglês 
 

30hs. 
 

Professor de 
Educação Básica 
de Arte 
 

30hs. 
 

Professor de 
Educação Básica 
de Educação 
Física. 

30hs. 

 
(*) Acima, salário conforme referência, mais diferença para piso Nacional 
de Professor.   
C R – Cadastro de Reserva
 

Este Edital na íntegra estará publicado no site 
www.primeconcursospublicos.com.br
Gália/SP www.galia.sp.gov.br
Duartina, Jornal da Manhã da Cidade de Marília e Diário Oficial do 
Município de Gália),  no dia 
abertas do dia 19 de março de 2020 a 
Internet, através do site 
após pagamento do respectivo boleto, que deverá ocorrer até o dia 0
de 2020. 

Serão aplicadas provas escritas, com 40 (quarenta) questões objetivas, 
previstas para o dia 26 
GALDINO RIBEIRO - End. Rua D. Ayda 
Gália/SP. A confirmação de datas e horários para realização das provas 
ocorrerá nos sites www.galia.sp.gov.br
sendo da inteira responsabilidade do candidato seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
 

Gália/SP, 1

RENATO INÁCIO GONÇALVES
Prefeito

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE GÁLIA 

RAÇA CUSTÓDIO DE ARAÚJO RIBEIRO, Nº 755 – TEL.: (14) 3274
                 CEP: 17450-000 – GÁLIA/SP 
                 CNPJ: 44.518.389/0001-37. 

                                               site: www.galia.sp.gov.br – E-mail: rh@galia.sp.gov.br

01 1.892,15 + 
R$ 272,46* 

 

50,00 

01 1.892,15 + 
R$ 272,46* 

 

50,00 

01 1.892,15 + 
R$ 272,46* 

 

50,00 

(*) Acima, salário conforme referência, mais diferença para piso Nacional 

Cadastro de Reserva 

Este Edital na íntegra estará publicado no site 
www.primeconcursospublicos.com.br, no site da Prefeitura Municipal de 

www.galia.sp.gov.br e nos jornais (Jornal PC Notícias da Cidade de 
Duartina, Jornal da Manhã da Cidade de Marília e Diário Oficial do 

,  no dia 19 de março de 2020. As inscrições estarão 
de março de 2020 a 05 de abril de 2020, exclusivamente pela 

Internet, através do site www.primeconcursospublicos.com.br com a efetivação 
to do respectivo boleto, que deverá ocorrer até o dia 0

Serão aplicadas provas escritas, com 40 (quarenta) questões objetivas, 
 de abril de 2020 às 09hs00min, na EMEF CORONEL 

End. Rua D. Ayda Baganha Ferreira, nº 513 
. A confirmação de datas e horários para realização das provas 

www.galia.sp.gov.br e www.primeconcursospublicos.com.br
sendo da inteira responsabilidade do candidato seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

Gália/SP, 18 de março de 2020. 
 
 
 

RENATO INÁCIO GONÇALVES 
Prefeito do  Município de Gália/SP. 

TEL.: (14) 3274-9020. 

rh@galia.sp.gov.br 

Licenciatura em Língua 
Estrangeira de Inglês.  
 

Licenciatura em Arte ou 
Educação Artística com 
habilitação em Arte.  
 
Licenciatura Plena em 
Educação Física e 
Registro no Sistema 
CONFEF/CREFs. 

(*) Acima, salário conforme referência, mais diferença para piso Nacional 

Este Edital na íntegra estará publicado no site 
o site da Prefeitura Municipal de 

(Jornal PC Notícias da Cidade de 
Duartina, Jornal da Manhã da Cidade de Marília e Diário Oficial do 

ço de 2020. As inscrições estarão 
de 2020, exclusivamente pela 

com a efetivação 
to do respectivo boleto, que deverá ocorrer até o dia 06 de abril 

Serão aplicadas provas escritas, com 40 (quarenta) questões objetivas, 
EMEF CORONEL 

Baganha Ferreira, nº 513 - Centro-
. A confirmação de datas e horários para realização das provas 

rsospublicos.com.br, 
sendo da inteira responsabilidade do candidato seu acompanhamento, não 


